
ANEXO ESPECÍFICO B 

CAPÍTULO 1 - IMPORTAÇÃO DEFINITIVA 

Definições 

Para efeitos de aplicação do presente Capítulo, entende-se por: 

"mercadorias em livre circulação": as mercadorias de que se pode dispor sem 
restrições aduaneiras. 

"importação definitiva": o regime aduaneiro que permite a colocação em livre 
circulação no território aduaneiro de mercadorias importadas, mediante o pagamento dos direitos e 
demais imposições de importação e o cumprimento de todas as formalidades aduaneiras necessárias. 

Princípio 

1. Norma 

A importação definitiva reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo e, na 
medida em que sejam aplicáveis, pelas disposições do Anexo Geral. 

Documentação 

2. Prática Recomendada 

A legislação nacional deverá prever a possibilidade de as mercadorias serem 
declaradas em forma alternativa à declaração de mercadorias usual, desde que presentes os dados 
necessários relativos às mercadorias destinadas à importação definitiva. 
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